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 A  Pró-Reitoria  de  Graduação,  da  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  -  FURG,  considerando  o  disposto  na  Lei 
 nº  12.711,  de  29  de  agosto  de  2012,  a  Lei  nº  13.409,  de  28  de  dezembro  de  2016,  a  Lei  nº  14.723,  de  13  de 
 novembro  de  2023,  ao  Decreto  nº  7.824,  de  11  de  outubro  de  2012,  ao  Decreto  nº  9.034,  de  20  de  abril  de 
 2017,  ao  Decreto  nº  11.781,  de  14  de  novembro  de  2023,  a  Portaria  Normativa  MEC  nº  18,  de  11  de  outubro  de 
 2012,  a  Portaria  Normativa  MEC  nº  09,  de  05  de  maio  de  2017  e  a  Portaria  MEC  nº  2.027,  de  16  de  novembro 
 de  2023,  torna  pública  a  seleção  de  candidatos  para  provimento  de  1.496  vagas  nos  cursos  de  graduação 
 presenciais  oferecidos  pela  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  -  FURG  e  que  não  foram  ocupadas  após  a 
 matrícula  da  Chamada  Regular,  para  ingresso  no  1º  e  2º  semestres  letivos  de  2024,  através  do  Sistema  de 
 Seleção Unificada (SISU Edição Única 2024), observando o seguinte: 

 1.  A  seleção  dos  candidatos  às  vagas  disponibilizadas  por  meio  do  SISU  de  que  trata  este  Edital  será 
 efetuada,  exclusivamente,  com  base  nos  resultados  obtidos  pelos  candidatos  no  Exame  Nacional  do  Ensino 
 Médio (Enem) referente ao ano de 2023. 

 2.  Os  candidatos  interessados  em  concorrer  às  1.496  vagas  disponibilizadas  pela  Universidade  Federal  do 
 Rio Grande - FURG deverão verificar as informações constantes no  Termo de Adesão da FURG ao SISU 2024  . 

 2.1.  O  Quadro  das  vagas  disponíveis  após  o  encerramento  das  matrículas  da  Chamada  Regular  do 
 SISU Edição 2024, com suas respectivas modalidades, encontra-se disposto no  ANEXO II  deste edital. 

 3.  O  referido  Termo  de  Adesão  da  FURG  ao  SISU  2024  está  disponível  no  endereço  eletrônico 
 http://sisu.furg.br  contendo as seguintes  informações: 

 I  -  Os  cursos  participantes  do  SISU,  com  os  respectivos  números  de  vagas  e  o  turno  em  que  estes  são 
 oferecidos; 

 II  -  O  número  de  vagas  reservadas  em  decorrência  do  disposto  na  LEI  Nº  14.723,  DE  13  DE 
 NOVEMBRO DE 2023  ; 

 III  -  O  número  de  vagas  reservadas  em  decorrência  do  disposto  na  Resolução  nº  20/2013  do  Conselho 
 Universitário,  de  22  de  novembro  de  2013,  decorrentes  da  participação  do  candidato  no  Programa  de 
 Ações Afirmativas - PROAAf, da FURG, conforme consta no endereço eletrônico  http://sisu.furg.br  ; 

 IV  -  Os  pesos  e  as  notas  mínimas  estabelecidas  pela  FURG  para  cada  uma  das  provas  do  Enem,  por 
 curso e turno; 

 V  -  Os  documentos  necessários  para  a  realização  da  matrícula  dos  candidatos  selecionados,  inclusive 
 aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos: 

 a)  Pela  Portaria  Normativa  MEC  nº  18,  de  11  de  outubro  de  2012,  à  Portaria  Normativa  MEC  nº 
 09, de 05 de maio de 2017, e à Portaria MEC nº 2.027, de 16 de novembro de 2023; 
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 b)  Pelo  Programa  de  Ações  Afirmativas  -  PROAAf  da  FURG,  que  reserva  5%  das  vagas  da 
 modalidade  de  ampla  concorrência,  por  curso  e  turno  aos  candidatos  com  deficiência 
 devidamente comprovada. 

 4.  A  solicitação  de  Matrícula  online  da  Lista  de  Espera  será  realizada  de  acordo  com  o  cronograma  a  ser 
 divulgado nos Editais de Convocação. 

 5.  Os  candidatos  aprovados  na  chamada  regular  em  uma  das  suas  opções  de  vaga  não  participam  da 
 lista  de  espera  independente  de  terem  realizado  a  matrícula  na  FURG,  em  conformidade  com  a  Portaria  n° 
 1.117, do MEC, de 1º de novembro de 2018. 

 6.  A  solicitação  de  matrícula  da  Lista  de  Espera  será  realizada  EXCLUSIVAMENTE  online  ,  DEVENDO  o 
 candidato,  realizar  o  envio  da  documentação  exigida  para  a  modalidade  de  convocação  informada  pelos  editais 
 de convocação da Lista de Espera do SISU 2024. 

 6.1.  A  fim  de  efetivar  a  solicitação  de  matrícula  nos  Cursos  de  Graduação,  ofertados  pela  FURG,  para 
 ingresso no 1º ou 2º semestres de 2024, o candidato deve acessar o site  http://sisu.furg.br  . 

 6.2.  Para  o  curso  de  Enfermagem  que  oferece  vagas  para  os  dois  períodos  letivos  (2024.1  e  2024.2),  a 
 definição  do  período  letivo  de  ingresso  obedecerá  à  classificação  e  matrícula  dos  candidatos  em  cada 
 chamada,  respeitando  cada  uma  das  modalidades  especificadas  no  Termo  de  Adesão  da  FURG  ao 
 SISU 2024  . 

 6.2.1.  O  candidato  não  poderá  escolher,  em  qualquer  hipótese,  o  período  letivo  de  ingresso.  Este 
 será  determinado  pela  classificação  e  matrícula  dos  candidatos  no  curso  e  informado  pela 
 FURG. 

 6.2.2.  A  ocupação  das  vagas  ocorrerá  considerando  a  classificação  e  matrícula  até  o  limite  das 
 vagas do 1º período letivo de 2024. 

 6.2.3.  Os  candidatos  classificados  além  do  limite  de  vagas  do  1º  período  letivo  e  com 
 documentação  deferida  poderão  ter  sua  matrícula  validada  para  o  1º  ou  2º  períodos  letivos  de 
 2024, não podendo transcorrer o limite de 25% ou mais do semestre letivo vigente. 

 6.2.4.  Em  nenhuma  hipótese,  haverá  reserva  de  vagas  para  o  próximo  período  letivo  para  os 
 candidatos  que  não  realizarem  a  solicitação  de  matrícula  quando  convocados  no  processo 
 seletivo vigente. 

 7.  O  candidato  que  não  efetuar  o  envio  de  nenhuma  documentação  DURANTE  o  prazo  de  envio,  previsto 
 nos  editais  de  convocação  da  Lista  de  Espera,  será  considerado  como  desistente  da  vaga  e  não  terá  direito 
 a postagem no prazo de complementação,  sendo excluído do processo seletivo  . 

   
 8.  O  prazo  de  complementação  da  documentação  online  permite  ao  candidato  reenviar  documentos  que 
 não  tenham  sido  aceitos  durante  a  análise  documental  realizada  pelas  comissões  avaliadoras  da 
 universidade, após o período de envio da documentação  online. 

 Atenção  :  É  de  responsabilidade  dos  candidatos  acessar  o  sistema  de  solicitação  de  matrícula  online  ,  durante 
 as  etapas  previstas  no  cronograma  dos  editais  de  convocação  da  Lista  de  Espera  para  verificar  a 
 necessidade de complementação dos documentos que não tenham sido aceitos pelas comissões de análise. 

 9.  As  vagas  eventualmente  remanescentes  ao  final  de  cada  convocação  da  Lista  de  Espera  do  Processo 
 Seletivo  do  SISU  2024,  serão  preenchidas  por  meio  da  utilização  prioritária  da  Lista  de  Espera  disponibilizada 
 pelo Sistema de Seleção Unificada. 

 9.1  As  matrículas  da  Lista  de  Espera  dos  cursos  semestrais,  não  poderão  ser  realizadas  após  02  de 
 abril de 2024, transcorridos  25%  ou mais do 1º semestre letivo de 2024. 
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 9.2.  As  matrículas  da  Lista  de  Espera  dos  cursos  anuais,  não  poderão  ser  realizadas  após  02  de  maio 
 de 2024, transcorridos  25%  ou mais do ano letivo de 2024. 
 9.3.  A  sequência  de  migração  das  modalidades  das  vagas  as  quais  não  houverem  mais  candidatos  na 
 lista  de  espera  serão  remanejadas  de  acordo  com  a  tabela  descrita  no  ANEXO  I  deste  Edital  que 
 atende aos critérios estabelecidos pela legislação vigente. 

 10.  Para  constar  da  Lista  de  Espera,  que  trata  o  item  6.1  do  Edital  nº  22,  de  26  de  dezembro  de  2023  ,  da 
 Secretaria  de  Educação  Superior  (SESu),  Ministério  da  Educação,  o  candidato  obrigatoriamente  deve  ter 
 realizado  a  manifestação  do  interesse  a  vaga  no  SISU  http://sisu.mec.gov.br  ,  durante  o  período  especificado  no 
 Edital. 

 11.  A  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  -  FURG  adotará  a  metodologia  de  convocação  para  Chamadas 
 Nominais  online  de  candidatos,  na  condição  de  Titulares  e/ou  Suplentes,  para  preenchimento  de  vagas 
 remanescentes  por  curso  e  turno,  conforme  cronograma  a  ser  disponibilizado  em  http://sisu.furg.br  e 
 http://furg.br  . 

 11.1.  A  classificação  será  na  ordem  decrescente  das  notas,  primeiramente  a  classificação  de  todos  os 
 candidatos  que  manifestaram  interesse  por  concorrer  na  lista  de  espera,  inclusive  os  inscritos  nas  vagas 
 reservadas  de  acordo  com  a  Lei  nº  14.723,  de  13  de  novembro  de  2023  e  eventuais  ações  afirmativas 
 adotadas  pela  instituição,  consoante  o  limite  de  vagas  disponíveis  na  instituição,  por  local  de  oferta, 
 curso  e  turno  na  modalidade  de  ampla  concorrência,  e  posteriormente  a  classificação  dos  candidatos 
 que  se  inscreverem  às  vagas  reservadas  na  forma  da  Lei  nº  14.723,  de  13  de  novembro  de  2023,  e  às 
 eventuais  ações  afirmativas  adotadas  pela  instituição,  nas  modalidades  de  concorrência  para  as  quais 
 manifestaram interesse na lista de espera, observado o seguinte: 

 a)  caso  o  candidato  inscrito  na  modalidade  de  reserva  de  vagas  na  forma  da  Lei  nº  14.723,  de  13 
 de  novembro  de  2023,  possua  nota  para  ser  selecionado  em  ampla  concorrência,  será  selecionado 
 nessa modalidade e sua inscrição é retirada do cômputo de inscrições às vagas reservadas; 

 b)  caso  o  candidato  não  possua  nota  para  ser  selecionado  em  ampla  concorrência,  manterá  sua 
 classificação  de  acordo  com  a  opção  de  reserva  da  Lei  nº  14.723,  de  13  de  novembro  de  2023, 
 escolhida durante o período de inscrição. 

 11.2.  A  convocação  e  o  número  de  suplentes  convocados  por  curso  ficará  a  critério  da  instituição  e  se 
 dará segundo a necessidade e conveniência. 

 11.3.  O  cronograma  de  convocações  para  as  Chamadas  Nominais  online  e  solicitação  de  matrícula 
 online  dos  candidatos  inscritos  na  Lista  de  Espera  será  divulgado  nos  endereços  http://sisu.furg.br  e 
 http://furg.br  , bem como nos Editais de convocação. 

 11.4.  O  candidato  quando  convocado,  na  condição  de  Titular  ou  Suplente,  que  não  realizar  o  envio  dos 
 documentos  exigidos  no  Termo  de  Adesão  da  FURG  ao  SISU  2024  para  a  solicitação  de  matrícula 
 online  dentro  dos  prazos  estabelecidos  pela  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  -  FURG  perderá  o 
 direito à vaga e será excluído da Lista de Espera. 

 12.  O  candidato  que  não  atender  às  exigências  dispostas  no  presente  Edital  e  no  Termo  de  Adesão  da 
 FURG ao SISU 2024  será excluído do processo. 

 Observação:  O  candidato  quando  convocado  a  ocupar  vaga  no  primeiro  semestre  do  curso  e  que  não 
 confirmar  a  matrícula  na  primeira  semana  de  aula  perderá  a  vaga,  sendo  convocado  o  próximo 
 candidato  da  lista  de  classificação  na  mesma  modalidade  do  desistente,  salvo  quando  seu  ingresso 
 ocorrer em data posterior ao início do semestre letivo. 
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 13.  A  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  -  FURG,  em  consonância  com  a  Lei  nº  12.990  de  09  de  junho  de 
 2014,  a  Portaria  Normativa  nº  4  do  Ministério  do  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão,  de  10  de  abril  de 
 2018,  e  ainda  a  Recomendação  nº  41  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  de  9  de  agosto  de  2016, 
 nomeará  Comissão de Heteroidentificação  para candidatos autodeclarados pretos, pardos e indígenas. 

 13.1.  O  processo  de  Heteroidentificação  consistirá  exclusivamente  em  análise  fenotípica  do  candidato 
 autodeclarado  preto  ou  pardo,  pela  Comissão,  a  ser  realizada  através  de  vídeo  e  fotografia 
 submetidos  pelo  candidato  no  momento  da  solicitação  de  matrícula  online  ,  do  Processo  Seletivo  SISU 
 2024,  a  Comissão,  verificará  se  o  mesmo  atende  aos  critérios  fenotípicos  que  o  identifiquem  como 
 preto ou pardo, confirmando, ou não, a autodeclaração prestada. 

 13.1.1.  Para  os  candidatos  indígenas  a  análise  pela  Comissão,  será  realizada  através  de  vídeo, 
 fotografia  e  declaração  emitida  no  ano  vigente  de  vínculo  com  comunidade  indígena  brasileira  à  qual 
 pertença  ou  outro  documento  emitido  por  órgãos  públicos  que  contenham  informações  pertinentes  à 
 sua  condição  de  indígena,  submetidos  pelo  candidato  autodeclarado  no  momento  da  solicitação  de 
 matrícula  online  , do Processo Seletivo SISU 2024, confirmando, ou não, a autodeclaração prestada. 

 13.2.  Os candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas deverão submeter, no momento de 
 solicitação de matrícula  online  , a seguinte documentação específica: 

 a)  Autodeclaração  racial,  através  de  confirmação  de  ciência  no  momento  de  solicitação  de 
 matrícula  online  ; 

 b)  Vídeo individual e recente; 
 c)  Fotografia, de frente, recente, com destaque preferencial do rosto. 
 d)  Candidatos  autodeclarados  “indígenas”  deverão  apresentar,  de  forma  obrigatória,  declaração 

 emitida  no  ano  vigente  de  vínculo  com  comunidade  indígena  brasileira  à  qual  pertença  ou  outro 
 documento  emitido  por  órgãos  públicos  que  contenham  informações  pertinentes  à  sua 
 condição de indígena. 

 13.3.  Requisitos  para  submissão  do  vídeo  e  da  fotografia  para  comprovação  de  autodeclaração  de 
 pretos, pardos e indígenas: 

 I)  Arquivo  de  vídeo:  O  vídeo  deverá  ser  individual,  seguindo  o  roteiro  abaixo  e  atender  às 
 seguintes  características:  ser  gravado  em  2024;  frontal;  boa  iluminação;  fundo  claro,  sem  filtros 
 de  edição;  sem  o  uso  de  maquiagem,  óculos,  lenço,  boné  ou  qualquer  outro  objeto  que  possa 
 prejudicar  a  identificação  do  candidato.  Deverá  ter  o  tamanho  máximo  de  50MB  (Megabytes)  e 
 deverá estar em um dos seguintes formatos: AVI, MP4, MOV, 3GP ou WMV; 

 Roteiro:  Eu  (nome  completo  do  candidato),  meu  número  de  identificação  é  (falar  o  número  do 
 CPF),  concorro  a  uma  vaga  na  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  -  FURG,  e  me  autodeclaro 
 (“preto”  ou  “pardo”  ou  “indígena”).  Afirmo  ainda  que  as  informações  prestadas  neste  vídeo  são 
 verídicas. 

 II)  Arquivo  de  fotografia  :  A  fotografia  deve  ser  frontal,  recente,  com  destaque  do  rosto,  com 
 fundo  claro,  sem  filtros  de  edição,  sem  o  uso  de  maquiagem,  óculos,  lenço,  boné  ou  qualquer 
 outro  objeto  que  possa  prejudicar  a  identificação  do  candidato.  Deverá  ter  o  formato  JPG,  PNG 
 ou JPEG, com tamanho máximo de 5MB (Megabytes). 

 13.4.  A  qualidade  dos  arquivos  submetidos  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato,  que  deverá 
 corrigi-los  previamente  ao  envio  definitivo  dos  documentos  na  solicitação  de  matrícula  online  ou,  se 
 necessário,  na  fase  de  complementação  de  documentação  conforme  descrito  no  cronograma  dos 
 Editais de convocação. 

 13.5.  O  vídeo  e  a  fotografia  disponibilizados  pelo  candidato  serão  arquivados  junto  à  Pró-Reitoria  de 
 Graduação,  podendo  ser  utilizados  a  qualquer  momento  para  os  fins  previstos  no  Edital,  sendo 
 preservado o sigilo dos mesmos. 

 13.6.  Será indeferido o candidato que não tiver a sua autodeclaração confirmada pela Comissão. 



 13.7.  O candidato poderá ter sua autodeclaração não homologada pelos seguintes motivos: 

 a)  Não  atende  aos  critérios  fenotípicos,  obrigatórios  para  a  homologação  da  autodeclaração 
 de pretos ou pardos; 
 b)  Não se autodeclarou preto ou pardo ou indígena; 
 c)  Não  foi  possível  realizar  a  avaliação  com  base  nas  imagens  do  vídeo  e  na  fotografia 
 apresentadas pelo candidato; 
 d)  Não enviou documentação de acordo com os critérios estabelecidos neste edital. 

 Observação  :  Entende-se,  por  fenótipo  negróide  (incluindo  pretos  e  pardos),  conforme  Instrução 
 Normativa  GAB/FURG  N°  4/2023  ,  o  conjunto  de  características  físicas  do  indivíduo, 
 predominantemente,  a  cor  da  pele,  a  textura  do  cabelo  e  os  aspectos  faciais  que,  combinados  ou  não, 
 permitirá  a  realização  da  análise  da  veracidade  da  autodeclaração.  As  cotas  PPI  de  que  tratam  a  LEI 
 nº  14.723/2023,  são  reservadas  para  os  candidatos  com  características  negróides,  excluídas  as 
 considerações sobre a ascendência. 

 13.8.  A  comissão  de  Heteroidentificação  dos  candidatos  autodeclarados  pretos,  pardos  ou  indígenas 
 terá  a  prerrogativa  de  convocar  o  candidato  para  entrevista  online  ou  presencial,  se  julgar  necessário. 
 Nessa  hipótese,  o  candidato  será  comunicado  sobre  o  agendamento  da  entrevista  e  o  local  de 
 comparecimento, através do e-mail informado no ato da inscrição ou através de edital. 

 13.9.  A  prestação  de  informações  falsas  dos  arquivos  enviados  pelo  candidato  acarretarão  o 
 indeferimento  ou  o  cancelamento  da  matrícula  inicialmente  deferida  e  o  encaminhamento  das  demais 
 sanções cabíveis. 

 13.10.  O  resultado  da  Heteroidentificação  para  cada  chamada  do  SISU  2024  será  disponibilizado  em 
 até  24  horas  após  o  término  do  processo  de  solicitação  de  matrícula  online  no  endereço  eletrônico 
 http://sisu.furg.br  . 

 13.11.  Candidatos  indeferidos  poderão  encaminhar  recurso  até  48h  após  a  publicação  do  resultado  da 
 heteroidentificação  para  o  e-mail  cheteroidentificacao@furg.br  ,  informando  seu  nome,  curso  para  o 
 qual concorre e justificativa do recurso. 

 13.12.  Os  recursos  serão  avaliados  pela  Comissão  de  Heteroidentificação  da  FURG,  de  acordo  com  a 
 Instrução  Normativa  GAB/FURG  nº  4/2023  ,  a  qual  não  conterá  em  sua  composição  membros  que 
 participaram  da  primeira  análise  do  candidato,  e  tomará  por  base  exclusivamente  o  vídeo  e  a 
 fotografia disponibilizados pelo candidato durante o processo de solicitação de matrícula  online  . 

 13.13.  O  resultado  dos  recursos  será  publicado  em  até  dois  dias  úteis  após  o  encerramento  do 
 período de recursos no endereço eletrônico  http://sisu.furg.br  . 

 13.14.  Sob  nenhuma  hipótese  o  deferimento  ou  indeferimento  do  candidato  no  processo  de 
 heteroidentificação poderá ser usado em outro concurso público, de qualquer espécie. 

 13.15.  O  candidato  autodeclarado  preto,  pardo  ou  indígena  que  porventura  não  submeter  a 
 documentação exigida para cumprimento da heteroidentificação será excluído do processo seletivo. 

 14.  As  vagas  reservadas  pela  Lei  Nº  14.723/2023  destinadas  a  candidatos  quilombolas,  terão  a  sua 
 comprovação  realizada  através  da  análise  dos  documentos  submetidos  pelos  candidatos  na  plataforma  de 
 solicitação  de  matrícula  online,  referidas  no  Termo  de  Adesão  da  FURG  ao  SISU  2024  ,  conforme  descrito 
 abaixo: 

 14.1.  Declaração  de  Pertencimento  Étnico  Quilombola  (modelo  disponível  em 
 https://sisu.furg.br/images/stories/2024_1/Modelo_de_Declarao_Quilombola.pdf  ),  emitida  no  ano 
 vigente,  com  a  assinatura  de  três  lideranças  da  comunidade  (Presidente  e  duas  lideranças)  na  qual 
 conste que o candidato é remanescente quilombola; 
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 14.2.  Certidão  de  autodefinição  expedida  pela  Fundação  Cultural  Palmares  na  qual  conste  o 
 reconhecimento oficial do quilombo do qual o candidato pertença. 

 Observação:  A  Certidão  deve  conter  o  nome  da  comunidade  ,  sua  localidade  e  o  nº  do  processo 
 administrativo junto a Fundação Palmares. 

 15.  Os  candidatos  das  modalidades  com  comprovação  de  renda,  deverão  enviar  o  Comprovante  de  Inscrição 
 ou  a  folha  Resumo  do  CadÚnico  ,  que  deverá  estar  atualizado  nos  últimos  12  (doze)  meses  anteriores  à  data 
 de inscrição no Processo Seletivo. 

 O  documento  deverá  apresentar  de  forma  objetiva  o  rendimento  familiar  per  capita  em  documento  que 
 deverá  ser  emitido  na  página  eletrônica  do  Governo  Federal,  disponível  em 
 meucadunico.cidadania.gov.br  e  cadunico.dataprev.gov.br  ou  presencialmente  nos  órgãos  públicos  de 
 atendimento do CadÚnico. 

 VEJA AQUI COMO EMITIR O COMPROVANTE 

 O referido comprovante, obrigatoriamente, deverá conter todas as informações listadas a seguir: 

 1) Nome do candidato; 

 2) Data de nascimento do candidato; 

 3) Número de Identificação Social (NIS) do candidato; 

 4) Nome da mãe do candidato; 

 5)  Nome,  data  de  nascimento,  NIS,  parentesco  e  estado  cadastral  de  cada  um  dos  integrantes 
 do núcleo familiar do candidato; 

 6)  Valor  da  renda  per  capita  familiar  que,  sem  qualquer  ambiguidade,  não  poderá  ultrapassar  1 
 SM (um salário-mínimo); 

 7) Expressão Cadastro atualizado: SIM; 

 8) Município/UF onde está cadastrado; 

 9) Chave de segurança para confirmar a autenticidade do documento. 

 Obs:  Não  será  aceito,  sob  qualquer  circunstância,  comprovante  de  inscrição  no  CadÚnico 
 divergente do especificado. 

 16.  Compete  exclusivamente  ao  candidato  se  certificar  de  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  pela 
 FURG  para  concorrer  às  vagas  reservadas  em  decorrência  do  disposto  na  Lei  Nº  14.723/2023  e  às  vagas 
 reservadas  no  Programa  de  Ações  Afirmativas  -  PROAAf,  sob  pena  de,  caso  selecionado,  perder  o  direito  à 
 vaga. 

 17.  É  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato,  a  observância  dos  procedimentos  estabelecidos  nos 
 editais  e  nas  normas  que  regulamentam  o  SISU,  bem  como  os  respectivos  prazos  de  envio  das 
 documentações  online  para  a  entrega  dos  documentos  exigidos  para  a  matrícula  e  comprovação  dos  critérios 
 da reserva de vagas pela Lei Nº. 14.723/2023 e pelo Programa de Ações Afirmativas - PROAAf. 

 18.  A  Lista  de  Espera,  a  convocação  e  o  resultado  da  heteroidentificação  serão  divulgados,  exclusivamente, 
 nos endereços eletrônicos  http://sisu.furg.br  e  http://furg.br  . 

 19.  É  de  responsabilidade  de  o  candidato  acompanhar,  por  meio  do  Portal  do  SISU,  no  endereço 
 http://sisu.mec.gov.br  ,  e  dos  endereços  eletrônicos  da  FURG,  http://sisu.furg.br  e  http://furg.br  ,  eventuais 
 alterações referentes ao Processo Seletivo do SISU 2024. 

 20.  A  inscrição  do  candidato  no  Processo  Seletivo  do  SISU  2024  implica  o  consentimento  com  a  utilização 
 e  a  divulgação  de  suas  notas  e  das  informações  prestadas  no  Enem  2023,  inclusive  aquelas  constantes  do 
 questionário socioeconômico, assim como os dados referentes à sua participação no SISU. 
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 21.  A  inscrição  do  candidato  no  Processo  Seletivo  do  SISU  2024  implica  o  conhecimento  e  a  concordância 
 expressa  das  normas  estabelecidas  na  Portaria  Normativa  MEC  nº  21/2012  e  nos  editais  divulgados  pela 
 Secretaria  de  Educação  Superior  -  SESU,  bem  como  das  informações  constantes  do  Termo  de  Adesão  da 
 FURG ao SISU 2024  . 

 22  .  Recurso  do  indeferimento  de  Matrícula  :  pedidos  de  recursos  do  indeferimento  de  matrícula  deverão 
 ser  solicitados  até  48h  após  a  data  de  divulgação  do  resultado  no  Protocolo  Digital  da  FURG,  disponível  em 
 http://furg.br  .  

 A  pessoa  interessada  deverá  acessar  o  sistema  de  solicitação  de  matrículas  online  através  da  área  do 
 candidato  e  verificar  o  resultado  do  chamamento  e  caso  tenha  sido  indeferido  em  alguma  comissão  de  análise 
 documental,  efetuar  a  solicitação  através  do  Protocolo  Digital  no  endereço 
 (  https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-a-universidade-federal-do-rio-grande-furg  )  , 
 seguindo  as  orientações  do  sistema  e  do  documento  de  apoio  “  COMO  REALIZAR  A  ABERTURA  DOS 
 RECURSOS  DE  INDEFERIMENTOS  DE  SOLICITAÇÃO  DE  MATRÍCULAS  DO  SISU  2024  NA  FURG  ” 
 disponível em  http://sisu.furg.br  . 

 No  recurso  não  é  permitida  a  inclusão  de  novos  documentos  e  a  análise  da  comissão  recursal  ocorrerá 
 pelas  documentações  encaminhadas  pelo  candidato  nas  etapas  anteriores  de  envio  e  complementação  em 
 relação ao conteúdo do recurso. 

 23. Disposições Gerais 

 23.1.  A  omissão  ou  inveracidade  das  informações  acarretará  no  desligamento  do  candidato  ingressante 
 nas vagas reservadas (Lei N° 14.723/2023), independentemente da época que forem constatadas. 

 23.2.  O  candidato  é  responsável  pelas  informações  prestadas  e  pelo  envio  dos  documentos,  nos  prazos 
 e termos dos editais de convocação. 

 23.3.  O  candidato  é  responsável  por  acompanhar  todas  as  etapas  da  solicitação  de  matrícula  bem 
 como sua confirmação. 

 23.4.  A  FURG  não  assume  responsabilidade  por  possíveis  problemas  decorrentes  da  interrupção  dos 
 serviços  do  provedor  de  acesso  do  candidato.  Da  mesma  forma,  não  se  responsabiliza  por  interrupções 
 nos  serviços  em  situações  de  falta  de  fornecimento  de  energia  elétrica  para  o  sistema  do  provedor  de 
 acesso  do  candidato,  falhas  nos  sistemas  de  transmissão  ou  roteamento  na  conexão  à  internet,  bem 
 como  por  intermitência  de  sinal  ou  velocidade,  incompatibilidade  entre  os  sistemas  dos  usuários  e  os  do 
 provedor  de  acesso.  A  instituição  também  isenta-se  de  qualquer  responsabilidade  relacionada  a  ações 
 de  terceiros  que  possam  impedir  o  envio  da  documentação  devido  a  eventos  imprevisíveis  ou  situações 
 de força maior, conforme descrito no Código Civil Brasileiro  . 

 23.5.  É  obrigatória  a  leitura  na  íntegra  deste  edital  e  a  aceitação  dos  termos  deste  e  dos  demais  editais 
 complementares  a  serem  publicados  pela  FURG,  sobre  os  quais  os  candidatos  não  poderão  alegar 
 desconhecimento. 

 23.6.  Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Pró-Reitoria  de  Graduação  da  Universidade  Federal  do 
 Rio Grande - FURG. 

 Rio Grande, 19 de fevereiro de 2024. 

 Daniel da Silva Silveira 
 Pró-Reitor de Graduação 

 Em exercício 
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 ANEXO I 

 Sequência remanejamento vagas da Lei - Considera § 1º do an.  3º da Lei n° 14.723/2023 

 Vaga 
 Original 

 1º vai 
 para 

 2º vai 
 para 

 3º  vai 
 para 

 4º vai 
 para 

 5º vai 
 para 

 6º vai 
 para 

 7º vai 
 para 

 E por último 
 volta para 

 LB_PPI  LB_Q  LB_PCD  LB_EP  LI_PPI  LI_Q  LI_PCD  LI_EP  AC 

 LB_Q  LB_PPI  LB_PCD  LB_EP  LI_PPI  LI_Q  LI_PCD  LI_EP  AC 

 LB_PCD  LB_PPI  LB_Q  LB_EP  LI_PPI  LI_Q  LI_PCD  LI_EP  AC 

 LB_EP  LB_PPI  LB_Q  LB_PCD  LI_PPI  LI_Q  LI_PCD  LI_EP  AC 

 LI_PPI  LB_PPI  LB_Q  LB_PCD  LB_EP  LI_Q  LI_PCD  LI_EP  AC 

 LI_Q  LB_PPI  LB_Q  LB_PCD  LB_EP  LI_PPI  LI_PCD  LI_EP  AC 

 LI_PCD  LB_PPI  LB_Q  LB_PCD  LB_EP  LI_PPI  LI_Q  LI_EP  AC 

 LI_EP  LB_PPI  LB_Q  LB_PCD  LB_EP  LI_PPI  LI_Q  LI_PCD  AC 

 V  -  -  -  -  -  -  -  AC 



 ANEXO II 

 Quadro de Vagas restantes para preenchimento através da Lista de Espera Sisu 2024 

 Curso 
 Total de Vagas 

 restantes lista de 
 espera 

 AC  LB_EP  LB_PPI  LB_PCD  LB_Q  LI_EP  LI_PPI  LI_PCD  LI_Q  V 

 Administração - Rio Grande  50  24  9  5  2  1  6  3  0  0  0 

 Administração - Santo Antônio da Patrulha  14  6  2  2  1  1  0  0  1  0  1 

 Agroecologia - São Lourenço do Sul  16  7  0  2  1  1  1  2  1  0  1 

 Alimentos - Tecnólogo - Santo Antônio da 
 Patrulha  22  9  3  2  1  1  2  2  1  0  1 

 Arqueologia  27  13  4  2  1  1  2  2  1  0  1 

 Arquivologia  24  10  3  2  1  1  4  1  1  0  1 

 Artes Visuais - Bacharelado  8  6  0  0  1  1  0  0  0  0  0 

 Artes Visuais - Licenciatura  10  3  1  0  1  1  1  1  1  0  1 

 Biblioteconomia  27  11  4  3  1  1  5  1  0  0  1 

 Ciências Biológicas - Bacharelado  18  6  3  3  1  1  1  1  1  0  1 

 Ciências Biológicas - Licenciatura  12  4  1  2  1  1  0  1  1  0  1 

 Ciências Contábeis  69  34  13  3  3  1  7  3  3  0  2 

 Ciências Econômicas  61  31  8  5  3  1  7  1  3  0  2 

 Ciências Exatas - Licenciatura - Santo 
 Antônio da Patrulha  22  8  4  2  1  1  2  2  1  0  1 

 Ciências Sociais - Licenciatura  13  4  3  1  1  1  2  0  0  0  1 

 Comércio Exterior - Santa Vitória do 
 Palmar  19  9  2  1  1  1  2  1  1  0  1 

 Direito - Diurno  33  17  4  2  1  1  4  3  0  0  1 

 Direito - Noturno  41  22  5  2  2  1  4  3  1  0  1 

 Educação do Campo - Licenciatura - São 
 Lourenço do Sul  4  1  0  1  1  1  0  0  0  0  0 

 Educação Física - ABI  12  4  2  2  0  1  1  1  0  0  1 

 Enfermagem  45  24  6  2  1  1  6  2  2  0  1 

 Engenharia Agroindustrial Agroquímica - 
 Santo Antônio da Patrulha  11  3  1  1  1  1  1  1  1  0  1 

 Engenharia Agroindustrial Indústrias 
 Alimentícias - Santo Antônio da Patrulha  11  4  1  1  1  1  0  1  1  0  1 



 Engenharia Bioquímica  43  18  7  2  2  1  7  3  2  0  1 

 Engenharia Civil  48  21  8  3  2  1  8  3  0  0  2 

 Engenharia Civil Costeira e Portuária  14  4  1  2  1  1  2  1  1  0  1 

 Engenharia Civil Empresarial  25  12  4  0  2  1  3  0  2  0  1 

 Engenharia de Alimentos  26  10  5  3  2  1  1  1  2  0  1 

 Engenharia de Automação  21  10  2  3  1  1  2  1  0  0  1 

 Engenharia de Computação  17  9  1  0  2  1  3  0  0  0  1 

 Engenharia de Produção - Santo Antônio 
 da Patrulha  17  5  1  2  1  1  3  2  1  0  1 

 Engenharia Mecânica  42  17  6  3  2  1  7  3  1  0  2 

 Engenharia Mecânica Empresarial  27  12  5  3  2  1  2  0  1  0  1 

 Engenharia Mecânica Naval  22  11  2  2  1  1  2  1  1  0  1 

 Engenharia Química  28  12  5  2  2  1  2  1  2  0  1 

 Eventos - Tecnólogo - Santa Vitória do 
 Palmar  22  10  2  2  1  1  2  2  1  0  1 

 Farmácia  22  10  3  2  0  1  3  1  1  0  1 

 Física - Bacharelado  31  10  5  3  1  1  6  3  1  0  1 

 Física - Licenciatura  33  12  5  3  1  1  6  3  1  0  1 

 Geografia - Bacharelado  14  4  3  2  1  1  1  0  1  0  1 

 Geografia - Licenciatura  11  5  0  1  1  1  0  1  1  0  1 

 Gestão Ambiental - Tecnólogo - Rio 
 Grande  17  7  2  2  1  1  2  0  1  0  1 

 Gestão Ambiental - Tecnólogo - São 
 Lourenço do Sul  14  5  1  1  1  1  2  1  1  0  1 

 Gestão de Cooperativas - Tecnólogo - São 
 Lourenço do Sul  21  8  2  2  1  1  3  2  1  0  1 

 História - Bacharelado  14  5  2  2  1  1  1  0  1  0  1 

 História - Licenciatura  10  3  0  1  1  1  1  1  1  0  1 

 Hotelaria - Santa Vitória do Palmar  21  8  2  2  1  1  3  2  1  0  1 

 Letras - Português e Literaturas de Língua 
 Portuguesa - Licenciatura - São Lourenço 

 do Sul 
 18  7  1  2  1  1  2  2  1  0  1 

 Letras Português - Licenciatura  28  13  5  1  2  1  3  1  1  0  1 

 Letras Português e Espanhol - 
 Licenciatura - Diurno  9  2  1  1  1  1  1  0  1  0  1 

 Letras Português e Espanhol - 
 Licenciatura - Noturno  16  7  0  1  1  1  2  2  1  0  1 

 Letras Português e Francês - Licenciatura  15  5  2  2  1  1  1  1  1  0  1 



 _ 

 Letras Português e Inglês - Licenciatura  10  4  1  1  0  1  0  1  1  0  1 

 Matemática - Licenciatura  19  7  1  3  1  1  3  1  1  0  1 

 Matemática Aplicada  31  13  3  3  1  1  5  3  1  0  1 

 Medicina  17  10  3  1  0  0  1  0  1  0  1 

 Oceanologia  26  9  5  3  1  1  4  1  1  0  1 

 Pedagogia - Licenciatura - Diurno  17  5  5  3  0  1  1  1  0  0  1 

 Pedagogia - Licenciatura - Noturno  15  9  2  1  1  1  0  0  0  0  1 

 Processos Químicos - Tecnólogo - Santo 
 Antônio da Patrulha  23  9  3  2  1  1  3  2  1  0  1 

 Psicologia  17  8  3  1  1  1  1  1  1  0  0 

 Química - Bacharelado  28  8  7  3  2  1  2  2  2  0  1 

 Química - Licenciatura  16  4  3  2  1  1  1  2  1  0  1 

 Relações Internacionais - Santa Vitória do 
 Palmar  22  9  2  2  1  1  3  2  1  0  1 

 Sistemas de Informação  8  3  3  0  0  1  0  1  0  0  0 

 Toxicologia Ambiental - Tecnólogo  18  8  2  2  1  1  0  2  1  0  1 

 Turismo - Santa Vitória do Palmar  14  5  1  1  1  1  2  1  1  0  1 


